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PODER EXECUTIVO DE ROSANA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.265/2021, DE 27/03/2021.
Dispõe sobre a prorrogação da 
suspensão de atividades escolares 
presenciais no Município de Rosana, 
devido a prevenção ao contágio pelo 
Coronavírus (COVID19), e dá outras 
providências.

SILVIO GABRIEL, Prefeito do Município de Rosana, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e com esteio 
nas Constituições Federal e Estadual, na Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, no Decreto Estadual 
64.862/2020.

Considerando	 o Decreto Municipal nº 
3.251/2021, que prorrogou a suspensão das atividades 
presenciais nas unidades públicas de ensino municipal e 
estadual, instituições privadas de ensino e associações 
vinculadas a atividades de ensino, até o dia 19 de março 
de 2021, sendo autorizado o ensino por meio de aulas 
não presenciais;

Considerando	 o agravamento da situação de 
saúde pública pela disseminação do novo coronavírus, 
havendo na região elevada taxa de ocupação de leitos;

Considerando 	 que o Governo do Estado de 
São Paulo decretou, por meio do Decreto Estadual nº 
65.563/2021 de 11/03/2021, que foi prorrogada até 11 de 
abril de 2021;

Considerando 	 a informação veiculada pelo 
Governo do Estado de São Paulo, em coletiva de 
imprensa, realizada no dia 26/03/2021, por meio da qual 
foi prorrogada a Fase Emergencial até 11 de abril de 
2021;

Considerando 	 o Comunicado Externo Conjunto 
nº 309 da Secretaria de Educação do Governo do Estado 
de São Paulo;

Considerando 	 a elevação dos casos de 
contaminação por COVID-19 no Município e a alta taxa 

de ocupação de leitos de UTI na Região de Presidente 
Prudente-SP, à qual o Município de Rosana está vinculado;

Considerando 	 que compete aos municípios 
regulamentar, no que lhe compete e de acordo com suas 
peculiaridades locais a forma de execução do Plano São 
Paulo de retomada consciente e faseada da economia;

D E C R E T A:

Art. 1º. 	 Fica prorrogada até o dia 11 de abril 
de 2021, a suspensão das atividades presenciais nas 
unidades públicas de ensino municipal e estadual, 
instituições privadas de ensino e associações vinculadas 
a atividades de ensino, sendo autorizado o ensino por 
meio de aulas não presenciais.

§1º. 	Fica mantido e/ou autorizado o ensino por meio de 
aulas não presenciais na rede pública municipal, estadual 
e, instituições privadas de ensino, enquanto perdurarem 
os efeitos do presente decreto.

§2º. 	Fica autorizado o funcionamento das unidades 
públicas de ensino da rede estadual, exclusivamente, 
para a distribuição de alimentos e/ou merenda escolar à 
alunos carentes

§3º.	As unidades públicas de ensino municipal e 
estadual, instituições privadas e associações vinculadas à 
atividades de ensino, poderão realizar, em suas unidades 
a entrega de materiais mediante agendamento prévio, 
ou por outro meio que julgar adequado, respeitando os 
protocolos sanitários de prevenção à disseminação do 
vírus COVID-19.

Art. 2º. 	 Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 19 de março 
de 2021.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana – SP, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de 
março de 2021.

SILVIO GABRIEL

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data 
supra.

RICARDO DE LUCENA FREIRE

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA DE ROSANA
RESUMO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo nº 0027/2021 - Pregão (Eletrônico) nº 
014/2021.

Objeto: registro de preços para aquisição de produtos 
alimentícios e outros produtos, para atender a merenda 
escolar, creche municipal, creche de primavera, projeto 
guri, etec, apae, cci (centro de convivência dos idosos), 
cras (centro de referência de assistência social), creas 
(centro de referência especializada da assistência social), 
assistência social, bolsa família, UBS, casa de apoio 
de Barretos – SP, e demais setores da municipalidade, 
com entrega parcelada, pelo período de até 12 meses, 
conforme quantidade, condições e especificações 
constantes no edital e seus anexos.

A Prefeitura de Rosana faz saber que acha-se 
aberta a licitação na modalidade Pregão (Eletrônico) nº 
014/2021, tendo por objeto o supra-citado, a ser realizado 
às 08:00 horas do dia 14/04/2021. O edital e seus anexos 
poderão poderão ser retirados na íntegra, no endereço 
eletrônico https://www.rosana.sp.gov.br e/ou http://info.
rosana.sp.gov.br:9095/portaltransparencia/licitacoes ou 
ainda https://comprasbr.com.br sem qualquer custo para 
o licitante. Aos licitantes que manifestarem interesse 
em participar do referido certame, poderão se cadastrar 
para envio de propostas e demais atos pertinentes ao 
processo, pelo site https://comprasbr.com.br ou solicitar 
informações sobre o cadastramento pelo fone (067) 3303-
2730, (067) 3303-2702 ou (067) 3303-2728. Maiores 
informações poderão ser obtidas pessoalmente ou pelo 
telefone (18) 3288-8210, nos dias úteis, no horário das 
08:00 às 13:00 horas (Brasília). Publique-se. Rosana, 29 
de março de 2021. Jair Francisco Camargo - Secretário 
de Licitações e Compras.

PREFEITURA DE ROSANA
RESUMO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo nº 0028/2021 - Pregão (Presencial) nº 
015/2021.

Objeto: registro de preços para aquisição de madeiras, 
placas de compensado plastificado e naval, ripas, tábuas 
e vigas de madeira, para atender diversos setores 
da Municipalidade, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme Anexo I.

A Prefeitura de Rosana faz saber que acha-se 
aberta a licitação na modalidade Pregão (Presencial) nº 
015/2021, tendo por objeto o supra-citado, a ser realizado 
às 08:00 horas do dia 15/04/2021. O edital e seus anexos, 
poderão ser retirados na Prefeitura de Rosana, sito na 
Av. José Laurindo, nº 1540, em Rosana - SP, mediante 
o recolhimento de taxa de emolumentos no valor de R$ 
18,50 (dezoito reais e cinquenta centavos), referente ao 
custo reprográfico, que deverá ser efetuada através de 
guia própria emitida pelo Setor de Licitações e recolhida 
na rede bancária ou poderão ser retirados na íntegra, 
no endereço eletrônico https://www.rosana.sp.gov.br e/
ou http://info.rosana.sp.gov.br:9095/portaltransparencia/
licitacoes, sem qualquer custo para o licitante, neste último 
caso deverá preencher o recibo, assinar e encaminhar via 
fone/fax (18) 3288-8213 ou via e-mail licitacoes@rosana.
sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas 
pessoalmente ou pelo telefone (18) 3288-8210, nos dias 
úteis, no horário das 08:00 às 13:00 horas (Brasília). 
Publique-se. Rosana, 29 de março de 2021. Jair Francisco 
Camargo - Secretário de Licitações e Compras.
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